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INDICAÇÃO \ n 058 /2018

Eu, WiMan Wagner de Oliveira, Vereador desta Casa de l ^is,
INDICO nos termos regimentais ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
que estude a possibilidade de contratar uma fonoaudióloga para prestar
serviços especializados no setor da Educação, com a máxima urgência possível.

ÍUSTIFICATIVA:

Justifica a indicação, tendo em vista reivindicação de mães de
alunos que necessitam da assistência de um fonoaudtólogo, pois a atual
fonoaudióloga atende apenas o Centro de Saúde e tem sua earga horária de 15
horas semanais, dificultando para esta profissional atender Ioda demanda.

E considerando que Fonoaudiologia ô a ciência que trata dos
problemas da fala, linguagem e audição. Além disso, tem como objetivo o
restabelecimento das funções respiratórias, mastigatórias, atos de deglutição e
fala, visando o equííibrio miofunciomiL O trabalho do fonoaudiólogo visa,
sobretudo prevenir, habilitar ou reabilitar estas funções, portanto é de
fundamental importância a cunhatação deste profissional para este setor, visto
que nas escolas de nosso município há crianças que necessitam da assistência de
um Fonoaudiólogo e não têm condições de efetuar um tratamento com recursos
próprios, pois o valor de uma consulta é muitas vezes elevado e as famílias não
tem como pagar e o Poder Executivo não pode deixar de prestar este
atendimento a nossas crianças.

Razão pela qual solidto as providências do Sr. Prefeito
Municipal para que o mesmo estude qual a melhor solução para que este
serviço seja estendido as crianças das escolas municipais, ou seja, o Poder
Executivo faz uma nova contratação de outra íonoaudióioga ou aumenta a
carga horário da atual para suprir todas as demandas.

Diante do exposto, espero de Vossa Excelência atenção especial.

Cabrália Paulista , setembro de 2018.7 d
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